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DE 10 DE JUNHO DÊ 2OL7

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

RESOLVE

Art. 1o - CoNceorn Licença Especial de 3 (três) meses, do dia 0U06120t7 a

2910812017 ao servidor ELIAS DOS SANTOS PINHEIRO, do cargo de provimento

efetivo de Operador de Máquina, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo

e Transporte, referente ao quinquênio de 2012 a 20t7.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GnatNc-rr oo PRrreno Multtctpnl oe MtssRt, 1o or:uruno oe20t7.
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